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LEI Nº 8980 DE 20 DE AGOSTO DE 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DISPONI-
BILIZAR OS TESTES RÁPIDOS DE DIAGNÓS-
TICO DA COVID-19, PARA OS PROFISSIONAIS
DO COMÉRCIO ANTES DA FUTURA RETOMA-
DA DE SUAS ATIVIDADES, APÓS O FIM DO
ISOLAMENTO SOCIAL DETERMINADO PELO
PODER EXECUTIVO NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar os testes
rápidos de diagnóstico da Covid-19, para os profissionais e trabalha-
dores do comércio, incluindo aqueles que se enquadram como mi-
croempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), nos termos do
disposto nos incisos I e II, do artigo 3º da Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, antes da futura retomada de suas ativida-
des, após o fim do isolamento social determinado pelo Poder Execu-
tivo no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Para a realização do teste rápido é necessário o consenti-
mento e a apresentação do documento de identificação, bem como a
respectiva credencial de comerciário ou a carteira de trabalho, com-
provando o vínculo empregatício.

Art. 3º - Para fins de aplicação desta Lei, o Poder executivo poderá
firmar parcerias com a Federação do Comércio do Estado do Rio de
Janeiro, FECOMÉRCIO, com o Sindicato dos Comerciários do Rio de
Janeiro, SECRJ e demais entidades representativas do setor.

Art. 4º - Deverá ser divulgado pelo Poder Executivo, através dos ór-
gãos competentes, em publicação no portal online do Governo, os lo-
cais de testes rápidos da Covid-19 e horários da disponibilização des-
se serviço.

Art. 5º - O Poder Executivo publicará, em sítio eletrônico oficial, in-
formações sobre as despesas decorrentes da execução do disposto
nesta Lei, favorecendo o acesso público aos dados em atenção ao
princípio da transparência e os processos de fiscalização e controle
social.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2684/2020
Autoria do Deputado: Rosenverg Reis
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2266419

LEI Nº 8981 DE 20 DE AGOSTO DE 202020

AUTORIZA A NEGOCIAÇÃO COM OS
LOCADORES, NO QUE COUBER, EM
RELAÇAO AO VALOR DO ALUGUEL
DE IMÓVEIS OCUPADOS POR UNIDA-
DES DE ENSINO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, FUNDAMENTAL, MÉDIO, MÉ-
DIO-TÉCNICO E SUPERIOR, EM DE-
CORRÊNCIA DA SUSPENSÃO DAS
ATIVIDADES PRESENCIAIS DETERMI-
NADAS PELO PODER EXECUTIVO,
DURANTE O ESTADO DE CALAMIDA-
DE PÚBLICA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As instituições privadas de ensino de educação infantil,
fundamental, médio, médio-técnico e superior, ficam autorizadas a ne-
gociar com os locadores dos espaços que ocupam o valor correspon-
dente do respectivo aluguel aos meses/dias de suspensão de suas ati-
vidades determinadas pelo Poder Executivo durante a vigência do es-
tado de calamidade pública decretada pelo Estado do Rio de Janeiro,
em decorrência da suspensão das atividades presenciais destinadas
aos alunos, determinada pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica
aos cursos livres.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2020 2005

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2244/20
Autoria dos Deputados: Jorge Felippe Neto, Carlos Minc, Danniel Li-
brelon, Mônica Francisco, Luiz Paulo, Lucinha, Carlos Macedo, Be-
beto, Subtenente Bernardo, Samuel Malafaia, Martha Rocha, Rena-
ta Souza, Eliomar Coelho, Dani Monteiro, Capitão Paulo Teixeira,
Waldeck Carneiro, Márcio Pacheco, Franciane Motta, Dionisio Lins,
Vandro Família, Anderson Alexandre, Marcelo Dino, Val Ceasa, Val-
decy Da Saúde, Márcio Canella, Giovani Ratinho, Gustavo Sch-
midt.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2266475

LEI Nº 8982 DE 20 DE AGOSTO DE 2020

DISPÕE SOBRE CONDIÇÕES MÍNIMAS DE SE-
GURANÇA SANITÁRIA EM CLÍNICAS, HOSPI-
TAIS, UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO,
PRONTOS-SOCORROS E SIMILARES, EM DE-
CORRÊNCIA DO ESTADO DE EMERGÊNCIA E
DO PLANO DE CONTINGÊNCIA DO NOVO CO-
RONA VÍRUS (COVID-19).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a determinar que as uni-
dades de saúde pública e privada, bem como os laboratórios de aná-
lises clínicas, consultórios médicos e estabelecimentos congêneres se-

jam obrigados a disponibilizar álcool em gel 70% e máscaras para se-
rem utilizados pelos pacientes enquanto aguardam o atendimento am-
bulatorial ou emergencial, independente da observância dos demais
cuidados pertinentes ao ambiente hospitalar.

§ 1º - O material deverá ser distribuído na entrada do estabelecimento
de saúde, de forma a permitir a higienização das mãos do paciente e
a colocação da máscara antes de adentrar no ambiente interno, onde
a paciente deverá permanecer todo o tempo que for possível com a
máscara.

§ 2º - A presente determinação não se aplica aos casos emergenciais
graves que demandem a imediata intervenção médica.

§ 3º - Ainda que o paciente esteja usando máscara facial própria, esta
deverá ser retirada e colocada uma nova, disponibilizada pelo esta-
belecimento.

§ 4º - Em estando o paciente com acompanhante, a este também de-
verá ser fornecido máscara de proteção facial nova, disponibilizada
pelo estabelecimento, independente que o mesmo esteja portando a
sua própria.

§ 5º - Os pacientes e seus acompanhantes devem ser orientados a
realizar a assepsia das mãos e a colocação das máscaras antes de
adentrarem no estabelecimento de saúde.

§ 6º - Além das obrigações contidas no caput, as referidas instituições
poderão instalar cabines de desinfecção para serem utilizadas pelos
profissionais de saúde após o atendimento.

Art. 2º - Fica vedado o consumo de água diretamente em bebedou-
ros, quando disponibilizados ao público, devendo o estabelecimento
responsável pelo equipamento disponibilizar gratuitamente aos usuá-
rios copos descartáveis.

Art. 3º - Quando disponibilizado banheiro para utilização de clientes e
pacientes, o mesmo deverá ser higienizado a cada 01 (uma) hora,
bem como será colocado à disposição dos usuários, no seu interior,
sabão líquido para higienização das mãos.

Art. 4º - Os casos suspeitos de COVID-19 deverão aguardar atendi-
mento de forma isolada dos demais pacientes, em ambiente separado
para este fim.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, man-
tendo sua vigência enquanto perdurar o Estado de Emergência e o
Plano de Contingência do novo Coronavírus - COVID-19.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2504/20
Autoria do Deputado: Marcio Canella
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2266458
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DECRETO Nº 47.222 DE 20 DE AGOSTO DE 2020

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO QUE MENCIO-
NA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo nº SEI 03/029/003615/2019,

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, no âmbito da
Secretaria de Estado de Educação, 02 (dois) cargos em comissão, de
Assistente, símbolo DAS-6, objeto do Decreto nº 46.685, de
02/07/2019, da Coordenadoria de Engenharia e Avaliação Imobiliária,
da Superintendência de Infraestrutura e Logística, da Subsecretaria de
Gestão Administrativa, para o Conselho Estadual de Educação.

Art. 2º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, no âmbito da
Secretaria de Estado de Educação, 02 (dois) cargos em comissão de
Assistente II, símbolo DAI-6, do Conselho Estadual de Educação, da
seguinte forma: 1 (um) cargo de Assistente II, símbolo DAI-6, para As-
sessoria Técnica de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, e 1
(um) cargo de Assistente II, símbolo DAI-6, para Coordenadoria de
Engenharia e Avaliação Imobiliária, da Superintendência de Infraestru-
tura e Logística.

Parágrafo Único - Em consequência do disposto nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, fica alterado o Anexo VI, do Decreto nº 46.857, de
05/12/2019, com as modificações que seguem:

1. GABINETE DO SECRETÁRIO

1.1.1 Assessoria Técnica de Cargos em Comissão e Funções Grati-
ficadas

Cargos em Comissão Símbolo Quant.
Assessor Chefe DAS-8 01
Assessor DAS-7 01
Assistente DAS-6 01
Assistente II DAI-6 03

2. SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

2.2.4 Coordenadoria de Engenharia e Avaliação Imobiliária

Cargos em Comissão Símbolo Quant.
Coordenador DAS-7 01
Assistente DAS-6 10
Assistente II DAI-6 05

Conselho Estadual de Educação

Cargos em Comissão Símbolo Quant.
Secretário Geral DAS-7 01
Assistente DAS-6 02
Assistente II DAI-6 02

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2020

WILSON WITZEL

Id: 2266493
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